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DECRETO Nº 131/2019 de 12/12/2019 

 

“ALTERA O DECRETO Nº 003/2019 DE 02/01/2019, QUE 

DECRETA DATA DE FERIADOS E PONTOS 

FACULTATIVOS PARA O ANO DE 2019, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL 

DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

PELO PRESENTE DECRETO; 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º - Fica alterado o Decreto nº 003/2019de 02/01/2019, 

que decreta data de feriados e pontos facultativos para o ano de 2019, que passa a vigorar conforme 

segue: 

 

 

MÊS: DIA DO MÊS: DIA DA SEMANA: FERIADO ALUSIVO À: 

DEZEMBRO 24 Terça-feira Ponto Facultativo 

 25 Quarta-feira Natal 

 26 Quinta-feira Ponto Facultativo 

 31 Terça-Feira Ponto Facultativo 

JANEIRO/2020 01 Quarta-Feira  Confraternização Universal 

 02 Quinta-Feira Ponto Facultativo 

 

 

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 12 

dias do mês de dezembro do ano de 2019. 

 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Registrada nesta,  

Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicado no site da Prefeitura Municipal,  

NP 1566/2019 

 

 

EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional. 

 

 

 


